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XI – receber escolarização e profissionalização;
XII – realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XIII – ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV – receber assistência religiosa, segundo a sua crença, 
e desde que assim o deseje;
XV – manter a posse de seus objetos pessoais e dispor 
de local seguro para guardá‑los, recebendo comprovante 
daqueles porventura depositados em poder da entidade;
XVI – receber, quando de sua desinternação, os documen‑
tos pessoais indispensáveis à vida em sociedade.
§ 1o Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2o A autoridade judiciária poderá suspender temporaria‑
mente a visita, inclusive de pais ou responsável, se existi‑
rem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo‑lhe adotar as medidas ade‑
quadas de contenção e segurança.

CAPÍTULO V

DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério 
Público poderá conceder a remissão, como forma de ex‑
clusão do processo, atendendo às circunstâncias e conse‑
quências do fato, ao contexto social, bem como à persona‑
lidade do adolescente e sua maior ou menor participação 
no ato infracional.
Parágrafo único. Iniciando o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspen‑
são ou extinção do processo.
Art. 127. A remissão não implica necessariamente o re‑
conhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas pre‑
vistas em lei, exceto a colocação em regime de semiliber‑
dade e a internação.
Art. 128. A medida aplicada por força da remissão pode‑
rá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante 
pedido expresso do adolescente ou de seu representante 
legal, ou do Ministério Público.

TÍTULO IV – DAS MEDIDAS PERTINENTES 
AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I – encaminhamento a serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da família;
c	Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.257, de 8-3-2016.

II – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
III – encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico;
IV – encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação;
V – obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 
sua frequência e aproveitamento escolar;

VI – obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a 
tratamento especializado;
VII – advertência;
VIII – perda da guarda;
IX – destituição da tutela;
X – suspensão ou destituição do poder familiar.
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos 
incisos IX e X deste artigo, observar‑se‑á o disposto nos 
artigos 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus‑tratos, opres‑
são ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, 
a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.
Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fi‑
xação provisória dos alimentos de que necessitem a crian‑
ça ou o adolescente dependentes do agressor.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.415, de 9-6-2011.

TÍTULO V – DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e au‑
tônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado‑
lescente, definidos nesta Lei.
Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa 
do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, compos-
to de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 
processos de escolha.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.284, de 9-5-2019.

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tu‑
telar, serão exigidos os seguintes requisitos:

I – reconhecida idoneidade moral;
II – idade superior a vinte e um anos;
III – residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, 
dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclu‑
sive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos 
quais é assegurado o direito a:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 12.696, de 25-7-2012.

I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença‑maternidade;
IV – licença‑paternidade;
V – gratificação natalina.
c	Incisos I a V acrescidos pela Lei no 12.696, de 25-7-2012.

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e 
da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários 
ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.696, de 25-7-2012.
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§ 1o O pedido da ofendida será tomado a termo pela auto-
ridade policial e deverá conter:

I – qualificação da ofendida e do agressor;
II – nome e idade dos dependentes;
III – descrição sucinta do fato e das medidas protetivas 
solicitadas pela ofendida.
§ 2o A autoridade policial deverá anexar ao documento re-
ferido no § 1o o boletim de ocorrência e cópia de todos os 
documentos disponíveis em posse da ofendida.
§ 3o Serão admitidos como meios de prova os laudos ou 
prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de 
saúde.
Art. 12‑A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação 
de suas políticas e planos de atendimento à mulher em si-
tuação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, 
no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Espe-
cializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos 
Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas 
para o atendimento e a investigação das violências graves 
contra a mulher.
c	Art. 12‑A acrescido pela Lei no 13.505, de 8‑11‑2017.
Art. 12‑B. VETADO. Lei no 13.505, de 8 –11-2017.
§§ 1o e 2o VETADOS. Lei no 13.505, de 8 –11-2017.
§ 3o A autoridade policial poderá requisitar os serviços 
públicos necessários à defesa da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar e de seus dependentes.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 13.505, de 8‑11‑2017.
Art. 12‑C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivên-
cia com a ofendida:
I – pela autoridade judicial;
II – pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 
de comarca; ou
III – pelo policial, quando o Município não for sede de comarca 
e não houver delegado disponível no momento da denúncia.
§ 1o Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a re-
vogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério 
Público concomitantemente.
§ 2o Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedi-
da liberdade provisória ao preso.
c	Art. 12‑C acrescido pela Lei no 13.827, de 13‑5‑2019.

TÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das 
causas cíveis e criminais decorrentes da prática de violên-
cia doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 
normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e 
da legislação específica relativa à criança, ao adolescente 
e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta 
Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com compe-
tência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o 
processo, o julgamento e a execução das causas decor-
rentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.
Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se 
em horário noturno, conforme dispuserem as normas de 
organização judiciária.
Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os 
processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I – do seu domicílio ou de sua residência;
II – do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III – do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à re-
presentação da ofendida de que trata esta Lei, só será ad-
mitida a renúncia à representação perante o juiz, em au-
diência especialmente designada com tal finalidade, antes 
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.
c	O STF, por maioria de votos, julgou procedente a ADIN no 4.424, 

para dar a este artigo interpretação conforme a CF, assentando 
a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime de 
lesão, pouco importando a extensão desta, praticado contra a 
mulher no ambiente doméstico (DOU de 17‑2‑2012).

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta 
básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado 
de multa.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I – conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 
medidas protetivas de urgência;
II – determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso;
III – comunicar ao Ministério Público para que adote as 
providências cabíveis.
Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou a pedido da ofendida.
§ 1o As medidas protetivas de urgência poderão ser conce-
didas de imediato, independentemente de audiência das 
partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 
este ser prontamente comunicado.
§ 2o As medidas protetivas de urgência serão aplicadas 
isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas 
a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados.
§ 3o Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou 
a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas 
de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
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necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.
Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da ins-
trução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, 
decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial.
Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva 
se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para 
que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevie-
rem razões que a justifiquem.
Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos proces-
suais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes 
ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação 
do advogado constituído ou do defensor público.
Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação 
ou notificação ao agressor.

Seção II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

QUE OBRIGAM O AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá 
aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou sepa-
radamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:

I – suspensão da posse ou restrição do porte de armas, 
com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei 
no 10.826, de 22 de dezembro de 2003;
II – afastamento do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida;
III – proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das tes-

temunhas, fixando o limite mínimo de distância entre 
estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas 
por qualquer meio de comunicação;

c) frequentação de determinados lugares a fim de preser-
var a integridade física e psicológica da ofendida;

IV – restrição ou suspensão de visitas aos dependentes 
menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar 
ou serviço similar;
V – prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
§ 1o As medidas referidas neste artigo não impedem a apli-
cação de outras previstas na legislação em vigor, sempre 
que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigi-
rem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério 
Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se 
o agressor nas condições mencionadas no caput e incisos 
do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou ins-
tituição as medidas protetivas de urgência concedidas e 
determinará a restrição do porte de armas, ficando o su-
perior imediato do agressor responsável pelo cumprimento 
da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes 
de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 
urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, 
auxílio da força policial.

§ 4o Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que 
couber, o disposto no caput e nos §§ 5o e 6o do art. 461 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil).
c	Arts. 139, IV, 536, § 1o, e 537, § 1o, I, do CPC/2015.

Seção III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo 
de outras medidas:

I – encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa 
oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento;
II – determinar a recondução da ofendida e a de seus de-
pendentes ao respectivo domicílio, após afastamento do 
agressor;
III – determinar o afastamento da ofendida do lar, sem 
prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e 
alimentos;
IV – determinar a separação de corpos.
Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da socieda-
de conjugal ou daqueles de propriedade particular da mu-
lher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:

I – restituição de bens indevidamente subtraídos pelo 
agressor à ofendida;
II – proibição temporária para a celebração de atos e con-
tratos de compra, venda e locação de propriedade em co-
mum, salvo expressa autorização judicial;
III – suspensão das procurações conferidas pela ofendida 
ao agressor;
IV – prestação de caução provisória, mediante depósito ju-
dicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática 
de violência doméstica e familiar contra a ofendida.
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório compe-
tente para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

Seção IV
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

c	Seção IV acrescida pela Lei no 13.641, de 3‑4‑2018.

Art. 24‑A. Descumprir decisão judicial que defere medidas 
protetivas de urgência previstas nesta Lei:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.
§ 1o A configuração do crime independe da competência civil 
ou criminal do juiz que deferiu as medidas.
§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade 
judicial poderá conceder fiança.
§ 3o O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis.
c	Art. 24‑A acrescido pela Lei no 13.641, de 3‑4‑2018.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for par-
te, nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência 
doméstica e familiar contra a mulher.
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Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de 
outras atribuições, nos casos de violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher, quando necessário:

I – requisitar força policial e serviços públicos de saúde, 
de educação, de assistência social e de segurança, entre 
outros;
II – fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares 
de atendimento à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas admi-
nistrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer 
irregularidades constatadas;
III – cadastrar os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

CAPÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar deve-
rá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto 
no art. 19 desta Lei.
Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de vio-
lência doméstica e familiar o acesso aos serviços de De-
fensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos 
termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendi-
mento específico e humanizado.

TÍTULO V – DA EQUIPE DE ATENDIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher que vierem a ser criados poderão contar 
com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser 
integrada por profissionais especializados nas áreas psi-
cossocial, jurídica e de saúde.
Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidiscipli-
nar, entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela 
legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos 
ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de 
orientação, encaminhamento, prevenção e outras medi-
das, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, 
com especial atenção às crianças e aos adolescentes.
Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação 
mais aprofundada, o juiz poderá determinar a manifesta-
ção de profissional especializado, mediante a indicação da 
equipe de atendimento multidisciplinar.
Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua propos-
ta orçamentária, poderá prever recursos para a criação e 
manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, 
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas cri-
minais acumularão as competências cível e criminal para 
conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, observadas as 
previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação 
processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, 
nas varas criminais, para o processo e o julgamento das 
causas referidas no caput.
c	O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente a ADECON 

no 19, para declarar a constitucionalidade deste artigo (DOU de 
17‑2‑2012).

TÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela 
implantação das curadorias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária.
Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Muni-
cípios poderão criar e promover, no limite das respectivas 
competências:

I – centros de atendimento integral e multidisciplinar para 
mulheres e respectivos dependentes em situação de vio-
lência doméstica e familiar;
II – casas abrigos para mulheres e respectivos dependen-
tes menores em situação de violência doméstica e familiar;
III – delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de 
saúde e centros de perícia médico-legal especializados no 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica 
e familiar;
IV – programas e campanhas de enfrentamento da violên-
cia doméstica e familiar;
V – centros de educação e de reabilitação para os 
agressores.
Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus 
programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.
Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais 
previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, 
pelo Ministério Público e por associação de atuação na 
área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos 
termos da legislação civil.
Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz quando entender que não há outra 
entidade com representatividade adequada para o ajuiza-
mento da demanda coletiva.
Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher serão incluídas nas bases de dados 
dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim 
de subsidiar o sistema nacional de dados e informações 
relativo às mulheres.
Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e do Distrito Federal poderão remeter suas infor-
mações criminais para a base de dados do Ministério da 
Justiça.
Art. 38‑A. O juiz competente providenciará o registro da me-
dida protetiva de urgência.
Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão re-
gistradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso do Ministé-
rio Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segurança 
pública e de assistência social, com vistas à fiscalização e à 
efetividade das medidas protetivas.
c	Art. 38‑A acrescido pela Lei no 13.827, de 13‑5‑2019.
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Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, no limite de suas competências e nos termos das 
respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão es-
tabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada 
exercício financeiro, para a implementação das medidas 
estabelecidas nesta Lei.
Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica 
e familiar contra a mulher, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995.
c	O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente a ADECON 

no 19, para declarar a constitucionalidade deste artigo (DOU de 
17‑2‑2012).

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outu-
bro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV:
c	O inciso IV do art. 313 do CPP foi revogado pela Lei no 12.403, de 

4‑5‑2011.
Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 61. ....................................................................................
  .................................................................................................
 II – ............................................................................................
  .................................................................................................
 f) com abuso de autoridade ou prevalecendo‑se de relações do‑

mésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;
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